
                         
 

 

A Prefeitura de Guaraciaba do Norte - CE, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representada 

pelo Ex.mo  Prefeito Sr. ANTONIO ADAIL MACHADO CASTRO, no uso de suas atribuições legais, torna público 

o 1º Aditivo ao Edital Nº 002/2024, conforme a seguir: 

 
CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla 
divulgação de todos os seus atos internos e externos; 

 
CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 
 
 
DECIDE: 
 
Art. 1°. – Fica retificado o CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES Item 5. , conforme segue:  
 
 

[...]  

Período de inscrição 01 a 26 de julho de 2024 

[...]  

Solicitação de Isenção 
01 e 02 de julho de 2024 
Reaberto: 08 e 09 de julho de 2024 

[...]  

 
 

 
Art. 2º. – Fica reaberto retificado o ANEXO I – RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE 
VAGAS, VENCIMENTO-BASE, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE , conforme segue: 
 

CÓD. CARGO [...] CR** [...] 
VAGAS 
PcD* 

[...] [...] [...] 

001 
AGENTE MUNICIPAL 

DE TRÂNSITO 
06     06  01    

002 
GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL 
06 06  01    

 
Art. 3°. - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 002/2024. 

 

 

 

 
GUARACIABA DO NORTE - CE, 04 de Julho de 2024 

 
 
 
 

ANTONIO ADAIL MACHADO CASTRO 

Prefeito do Município de Guaraciaba do Norte - CE 

ESTADO DA CEARÁ 

MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2024 – 1º ADITIVO 


